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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Estudo Técnico Preliminar 456/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 60550.015281/2025-67

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente aquisição refere-se ao   solicitado pela SeçãoPregão de Medicamentos Quimioterápicos 2025, 
Central de   Manipulação do Hospital das Forças Armadas - HFA, visando  atender as necessidades   da
seção  para o período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas no instrumento convocatório.

2.2. JUSTIFICATIVA DO OBJETIVO

2.2.1. Esta solicitação se faz necessária para manter o abastecimento dos medicamentos quimioterápicos do
HFA, atendendo a determinação contida no Calendário de Atividades da Ordem de Serviço n° 29/2024/APG
HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD (60550.031182/2024-41).

2.2.2. O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das  Forças
Armadas em Brasília e adjacências, recebe pacientes acometidos das mais diversas enfermidades.

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.3.1. Os medicamentos serão utilizados em atendimentos ambulatoriais, na Oncologia e nos leitos de
internação do Hospital das Forças Armadas (HFA). O sucesso do processo licitatório vai viabilizar a realização
de procedimentos e o tratamento adequado aos pacientes, evitando o encaminhamento para Hospitais
conveniados e ensejando a racionalização (economicidade) de recursos colocados à disposição do HFA.

2.4. DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO

2.4.1. As  quantidades solicitadas dos medicamentos estão ajustadas às necessidades atuais, e ao novo
modelo de gestão do HFA, visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes no HFA,
tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência,
eficácia e efetividade.

2.4.2. O Sistema de Registro de Preços permitirá ao HFA realizar as aquisições decorrentes conforme a sua
demanda, que por se tratar de medicamentos, pode variar em razão de sazonalidade das enfermidades,
disponibilidade de pessoal e equipamentos e outros fatores.

2.4.3.  A estimativa de consumo foi calculada com base no maior consumo dos anos de 2022, 2023, 2024 até
maio de 2025, e levando-se em consideração as peculiaridades dos pacientes oncológicos que podem utilizar
um medicamento por tempo indeterminado e da quantidade de pacientes que repentinamente podem aparecer.

2.4.4. Mesmo que estes medicamentos não tenham consumo regular, é importante que eles estejam no pregão
para os casos em que seja necessária a sua utilização, a depender da evolução da doença dos pacientes.

2.4.5. No cálculo das estimativas de consumo, são utilizadas outras informações além do consumo médio
mensal. Também devem ser levados em conta o perfil dos pacientes, e as várias linhas de tratamento
disponíveis para cada tipo de doença.
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2.4.6. Relação Demanda x Quantidade do material consumido:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
CONSUMO 

2022
CONSUMO 

2023
CONSUMO 

2024

CONSUMO 
ATÉ MAIO 

DE 2025

QUANTIDADE 
SOLICITADA

JUSTIFICATIVA 
DO 

QUANTITATIVO 
SOLICITADO

1
ABEMACICLIBE 100 
MG

COMPRIMIDO 0 0 360 840 4680 4

2 ABEMACICLIBE 150 
MG

COMPRIMIDO 0 0 780 1260 5760 4

3 ACALABRUTINIBE 
100 MG

COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 1440 2, 3

4
ACETATO DE 
ABIRATERONA 
250MG

COMPRIMIDO 1560 2280 2640 2040 5760 1

5
ACETATO DE 
DEGARELIX 120 
MG, INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA 2 0 4 0 24 4

6
ACETATO DE 
DEGARELIX 80 MG, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

70 17 27 12 60 4

7 ÁCIDO 
ZOLEDRÔNICO 4MG

FRASCO-
AMPOLA

45 54 27 23 60 1

8
ADALIMUMABE 40 
MG

SERINGA 0,4
MILILITRO

NOVO NOVO NOVO NOVO 24 2, 3

9 ALECTINIBE 150 MG CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 1440 2, 3

10 ANASTROZOL 1MG 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 16792 16110 13698 4404 14400 1

11
APALUTAMIDA 60 
MG

COMPRIMIDO 0 0 1200 4440 10800 4

12 ATEZOLIZUMABE 
1200 MG

FRASCO 20
MILILITRO

0 19 22 13 48 1

13
AZACITIDINA 100 
MG

FRASCO-
AMPOLA

0 0 0 48 420 4

14
BEVACIZUMABE 
25MGML C/16ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 16
MILILITRO

155 110 113 54 120 1

15
BEVACIZUMABE 
25MGML C/4ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 4
MILILITRO 227 272 232 33 240 1

16
BICALUTAMIDA 
50MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 420 150 0 0 720 1

17 BLEOMICINA 15 UI
FRASCO-
AMPOLA

NOVO NOVO NOVO NOVO 72 2, 3

18 BORTEZOMIBE 3,5 
MG

FRASCO-
AMPOLA

11 4 0 4 96 1

19
BRENTUXIMABE 
VEDOTINA 50 MG

FRASCO-
AMPOLA

0 0 0 8 48 2, 3

20
CAPECITABINA 
500MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 0 5972 1893 476 2880 1

21
CARBOPLATINA 
100MG/ML C/45ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 45
MILILITRO 111 95 74 62 180 1
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22 CEMIPLIMABE 350 
MG

FRASCO-
AMPOLA

0 0 0 12 48 1

23
CETUXIMABE 5MG
/ML C/100ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 100
MILILITRO

26 28 12 0 36 1

24
CETUXIMABE 5MG
/ML C/20ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 20
MILILITRO

34 91 24 0 60 1

25
CICLOFOSFAMIDA 
1G, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA 89 60 75 9 120 4

26
CICLOFOSFAMIDA 
50MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 0 0 0 0 600 2, 3

27
CISPLATINA 1MG
/ML C/50ML, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

75 71 24 30 120 4

28 DACARBAZINA 200 
MG

FRASCO-
AMPOLA

0 0 0 21 180 2, 3

29
DACARBAZINA 600 
MG

FRASCO-
AMPOLA

NOVO NOVO NOVO NOVO 120 2, 3

30 DARATUMUMABE 
1.800 MG

FRASCO 15
MILILITRO

0 0 0 15 72 1

31
DAROLUTAMIDA 
300 MG

COMPRIMIDO 0 0 0 480 4320 2, 3

32
DENOSUMABE 120 
MG, 1,7ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 1,7
MILILITRO 60 59 25 16 48 1

33
DENOSUMABE 60 
MG/ML, SERINGA 
PREENCHIDA, 1ML

SERINGA 1
MILILITRO 102 119 91 52 144 1

34
DOCETAXEL 20MG
/ML, FRASCO C
/4ML, INJETÁVEL.

FRASCO 4
MILILITRO

100 96 108 50 144 1

35

DOXORRUBICINA 
(CLORIDRATO DE) 
50MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

119 89 75 27 120 1

36

DOXORRUBICINA 
LIPOSSOMAL 
PEGUILADO 2MG
/ML C/10ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 10
MILILITRO

30 19 22 47 144 4

37
DURVALUMABE 
500 MG

FRASCO 10
MILILITRO

0 0 3 15 72 4

38 ENZALUTAMIDA 80 
MG, COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 0 0 0 1312 17280 2, 3

39
ETOPOSÍDEO 20MG
/ML C/ 5ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 5
MILILITRO

0 0 0 6 144 2, 3

40 EVEROLIMO, 10MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 168 84 254 0 360 2, 3

41
EXEMESTANO, 
25MG, DRÁGEA

DRÁGEA 3633 2520 3450 1680 5400 1

42
FILGRASTIM 
300MCG, 
INJETÁVEL

FRASCO 1 
MILILITRO

276 299 742 189 840 1

FILGRASTIM, 
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43

COMPOSIÇÃO 
PEGUILADO, 
CONCENTRAÇÃO 
10MG/ML C/ 0,6ML 
INJETÁVEL

SERINGA 39 44 65 34 120 1

44
FLUORURACILA 
50MG/ML C/50ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 50
MILILITRO

224 300 393 166 480 1

45
FOSAPREPITANTO 
(DIMEGLUMINA), 
PÓ LIÓFILO 150 MG

FRASCO-
AMPOLA 30 36 33 12 60 1

46

FULVESTRANTO 
50MG/ML, SERINGA 
PREENCHIDA C
/5ML, INJETÁVEL

SERINGA 5
MILILITRO

53 32 52 22 72 1

47

GANCICLOVIR 
SÓDICO FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
DOSAGEM: 1 MG
/ML C/250 ML

BOLSA COM 
250 
MILILITRO

NOVO NOVO NOVO NOVO 360 2, 3

48
GENCITABINA 
(CLORIDRATO DE) 
1G, INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

108 183 121 66 180 1

49
GENCITABINA 
(CLORIDRATO DE) 
200MG, INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA 10 28 98 66 180 1

50 GOLIMUMABE 50 
MG

SERINGA NOVO NOVO NOVO NOVO 24 2, 3

51

GOSSERRELINA 
(ACETATO) 10,8MG, 
SERINGA 
PREENCHIDA

SERINGA 82 89 90 58 144 1

52

GOSSERRELINA 
(ACETATO) 3,6MG, 
SERINGA 
PREENCHIDA

SERINGA 42 36 44 27 72 1

53 HIDROXIURÉIA 
500MG, CÁPSULA

CÁPSULA 1240 600 3400 1300 4800 1

54
IFOSFAMIDA 2G, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

4 37 25 15 96 4

55

IMATINIBE 
(MESILATO DE) 
400MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 391 360 120 150 720 1

56

INFLIXIMABE 
100MG, PÓ 
LIÓFILO, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

19 13 9 9 108 1

57 IPILIMUMABE 50 
MG

FRASCO 10
MILILITRO

3 14 2 0 36 4

58

IRINOTECANO 
(CLORIDRATO DE) 
20MG/ML C/5ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 5
MILILITRO

96 150 134 79 240 4

59
LENALIDOMIDA 10 
MG

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 720 2, 3

LENALIDOMIDA 15 
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60 MG CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 720 2, 3

61 LENALIDOMIDA 25 
MG

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 720 2, 3

62
LENALIDOMIDA 5 
MG

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 720 2, 3

63 LETROZOL 2,5MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 14100 4136 1560 2130 5400 1

64
MESNA 100 MG/ML 
C/4 ML, INJETÁVEL

AMPOLA 4
MILILITRO

0 70 334 70 500 4

65 MESNA 400MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 0 106 32 0 720 4

66
METOTREXATO 50 
MG

FRASCO 2
MILILITRO

0 0 0 0 40 2, 3

67 METOTREXATO 500 
MG

FRASCO-
AMPOLA

0 0 82 21 120 2, 3

68
NATALIZUMABE 
300 MG

FRASCO 15
MILILITRO

NOVO NOVO NOVO NOVO 36 2, 3

69 NILOTINIBE, 
200MG, CÁPSULA

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 720 2, 3

70
NIVOLUMABE 10 
MG/ML, C/ 10ML

FRASCO 10
MILILITRO

51 95 26 16 60 1

71 NIVOLUMABE 10 
MG/ML, C/ 4ML

FRASCO 4
MILILITRO

28 54 250 26 120 1

72
OBINUTUZUMABE 
1.000 MG

FRASCO 40
MILILITRO

NOVO NOVO NOVO NOVO 36 2, 3

73

OCTREOTIDA 
(ACETATO) 30MG, 
PÓ LIÓFILO, C
/SISTEMA DE 
APLICAÇÃO

FRASCO-
AMPOLA

11 10 16 5 48 1

74 OLAPARIBE 100 MG COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 360 2, 3

75 OLAPARIBE 150 MG COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 360 2, 3

76
OSIMERTINIBE 80 
MG

COMPRIMIDO 0 600 1470 300 2520 4

77
OXALIPLATINA 
100MG, INJETÁVEL

FRASCO 20
MILILITRO

125 134 254 64 300 1

78
OXALIPLATINA 
50MG, INJETÁVEL

FRASCO 10
MILILITRO

15 88 110 64 300 1

79
PACLITAXEL 100 
MG, LIGADO À 
ALBUMINA

FRASCO-
AMPOLA

15 11 0 0 36 1

80

PACLITAXEL 6MG
/ML C/50ML, PÓ 
LIÓFILO, 
INJETÁVEL

FRASCO 50 
MILILITRO

125 112 82 62 180 1

81 PALBOCICLIBE 125 
MG

CÁPSULA 694 693 420 0 504 1

82

PALONOSETRONA 
(CLORIDRATO DE) 
0,05MG/ML C/5ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 5
MILILITRO

151 96 123 57 180 1

83

PALONOSETRONA 
0,56 MG + 
NETUPITANTO 300 
MG

CÁPSULA 106 138 98 92 300 4

PANITUMUMABE, 
20MG/ML, 
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84 SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
AMPOLA DE 5ML

FRASCO 5
MILILITRO

8 51 120 51 144 1

85
PAZOPANIBE, 
200MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 240 720 0 0 720 2, 3

86
PAZOPANIBE, 
400MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 720 2, 3

87
PEMBROLIZUMABE 
25 MG/ML C/ 4ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 4 
MILILITRO 318 366 400 236 600 1

88

PEMETREXEDE, 
500MG, PÓ 
LIOFILIZADO, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

0 46 21 31 96 1

89

PERTUZUMABE 
30MG/ML C/14ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

FRASCO 14 
MILILITRO

53 65 41 24 72 4

90
RAMUCIRUMABE 
10 MG/ML, C/ 10ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 10 
MILILITRO 2 31 12 14 48 1

91
RAMUCIRUMABE 
10 MG/ML, C/50ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 50 
MILILITRO 5 24 15 7 24 1

92 RIBOCICLIBE 200 
MG

COMPRIMIDO 0 0 0 693 3780 1

93
RITUXIMABE 10MG
/ML C/10ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 10 
MILILITRO 10 2 0 27 84 2, 3

94
RITUXIMABE 10MG
/ML C/50ML, 
INJETÁVEL

FRASCO 50 
MILILITRO

14 11 0 0 60 2, 3

95
SACITUZUMABE 
GOVITECANA 200 
MG

FRASCO-
AMPOLA

NOVO NOVO NOVO NOVO 24 2, 3

96 SECUQUINUMABE 
150 MG

SERINGA 1 
MILILITRO

NOVO NOVO NOVO NOVO 24 2, 3

97

TAMOXIFENO 
(CITRATO DE) 
20MG, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 5940 5910 6338 2550 7200 1

98
TEMOZOLOMIDA 
100 MG

CÁPSULA 0 0 30 75 180 2, 3

99 TEMOZOLOMIDA 
140 MG

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 180 2, 3

100
TEMOZOLOMIDA 
180 MG

CÁPSULA 0 0 0 10 180 2, 3

101 TEMOZOLOMIDA 
20 MG

CÁPSULA 0 0 0 60 240 2, 3

102
TEMOZOLOMIDA 
250 MG

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 180 2, 3

103 TEMOZOLOMIDA 5 
MG

CÁPSULA NOVO NOVO NOVO NOVO 300 2, 3

104
TRASTUZUMABE 
DERUXTECANA 100 
MG

FRASCO-
AMPOLA

0 29 0 39 120 1
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105
TRASTUZUMABE 
ENTANSINA 100 
MG, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

6 12 0 3 60 1

106

TRASTUZUMABE 
ENTANSINA 160 
MG, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

25 7 0 0 60 1

107

TRASTUZUMABE, 
440MG, PÓ 
LIÓFILO, 
INJETÁVEL

FRASCO-
AMPOLA

37 67 56 37 120 1

108 VENETOCLAX 10 
MG

COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 360 2, 3

109
VENETOCLAX 100 
MG

COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 360 2, 3

110
VENETOCLAX 50 
MG

COMPRIMIDO NOVO NOVO NOVO NOVO 360 2, 3

111 VIMBLASTINA 10 
MG

FRASCO-
AMPOLA

0 0 0 1 48 2, 3

112 VINCRISTINA 1 MG FRASCO-
AMPOLA

16 32 0 4 48 1

2.4.7. Os itens 03, 08, 09, 13, 17, 19,  22, 26, 28, 29, 30, 31,  38, 39, 47, 50, 59, 60, 61, 62, 66, 68, 69,  72, 74, 75, 86,
95, 96, 99, 100, 101, 102, 103, 108, 109, 110 e 111 são itens novos ou sem histórico de consumo aos quais foram
elaborados uma suposta estimativa de consumo do uso dos mesmos de acordo com a expertise do farmacêutico
responsável pela Seção Central de Manipulação do HFA.

2.4.8. Os itens 01, 02, 05, 11, 12, 13, 16, 18, 20, 37, 38, 64, 65, 66, 67, 76, 79, 85, 88, 92, 93, 94, 98, 104, 105, 106 e
112 possuem histórico de consumo, mas este foi impactado por períodos de desabastecimento.

2.4.9. Na oncologia, é comum que sejam incorporadas novas tecnologias e novos medicamentos a cada ano. Assim
sendo, a cada novo processo de aquisição, sempre existirão medicamentos novos, que não possuem dados de
histórico de consumo, sem esses dados, a estimativa de consumo se torna bastante complexa, e envolve vários
critérios, que dependem da expertise da equipe técnica da farmácia, que leva em consideração o perfil dos pacientes
atendidos pelo hospital. 

2.4.10. Dentre esses critérios, podem ser citados a projeção da entrada de novos pacientes ou da progressão da
doença dos pacientes em uso dos medicamentos padronizados anteriormente.

2.4.11. Com o retorno dos atendimentos da Clínica de Hematologia, foi necessária a inclusão de vários medicamentos
para suprir as novas demandas do setor. Como são medicamentos novos, não existe histórico de consumo dos
mesmos.

2.4.12. Considerando a ampliação do serviço do Ambulatório de Oncologia do HFA, a estimativa de consumo foi
aumentada em cerca de 25% em relação ao consumo do ano de 2024.

2.4.13. Legenda das respectivas justificativas do quantitativo solicitado: 

NUMERAÇÃO JUSTIFICATIVA

1

MEDICAMENTO PADRÃO
A estimativa de consumo foi calculada com base no maior consumo dos anos de 2022, 20223, 2024 e 2025
(até  maio) e levando-se em consideração as peculiaridades dos pacientes oncológicos que podem utilizar um
medicamento por tempo indeterminado e da quantidade de pacientes que repentinamente podem aparecer.
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2 MEDICAMENTO NOVO
A estimativa de consumo foi definida de acordo com a expertise do Farmacêutico Responsável da Seção de
Quimioterápicos, levando em consideração todos os atendimentos, onde é imprescindível o uso do medicamento.

3

MEDICAMENTO SEM CONSUMO

Não houve consumo nos anos de 2022, 2023, 2024 e 2025 (até maio), uma vez que nos pregões anteriores os itens
ficaram ou desertos ou cancelados no julgamento. No entanto, são medicamentos padronizados que precisam
constar no pregão, uma vez que podem ser utilizados, obedecendo critério médico.

4

MEDICAMENTO COM DESABASTECIMENTO

A estimativa de consumo para este medicamento foi definida com base na experiência técnica do Farmacêutico
Responsável pela Seção de Quimioterápicos, considerando todos os atendimentos realizados. Ressalta-se que o
uso deste medicamento é imprescindível para a continuidade dos tratamentos, sendo que o histórico de consumo foi
impactado por períodos de desabastecimento, o que reforça a necessidade de reposição adequada para garantir a
assistência integral aos pacientes.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe da Seção Central de Abastecimento de Medicamentos DÉBORA FERNANDA DO COUTO LIMA - 1° Ten OFT EB

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As propostas deverão conter as especificações do medicamento cotado: o nome comercial, o nome do produto
farmacêutico de acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), o
nome do Laboratório fabricante de cada medicamento ofertado,  composição dos produtos farmacêuticos, peso,
volume líquido contido no frasco e quantidade de unidades por embalagem;

4.1.1. Os medicamentos cotados deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA,
pois nenhum medicamento, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue
ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de
1976.

4.1.2. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que tenha
sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a
publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de
revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último ano
quinquênio de validade do registro, conforme disposto no art. 12, § 6° da Lei Nr 6.360/76, regulamentada pelo
Decreto Nr 8.077, de 14 de agosto de 2013.

4.1.3. Bula do medicamento, com o objetivo de verificar se o medicamento ofertado está de acordo com a
especificação do item no edital, uma vez que não são solicitadas amostras dos medicamentos para essa
finalidade;

4.1.4. Os medicamentos entregues em seringa preenchida deverão apresentar dispositivo de segurança que
atenda a NR32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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4.1.5. Caso nenhum dos fornecedores do certame apresente proposta de medicamentos na forma farmacêutica
de comprimido com embalagem primária fracionável, poderá ser aceito a proposta do medicamento com
embalagem primária não fracionável. 

4.1.6. Não serão aceitos medicamentos manipulados, devido ao curto prazo de validade, exceto para os itens
que só tiverem essa apresentação no mercado, conforme RDC Nº 67, de 8 de outubro de 2007.

4.1.7. O licitante obrigatoriamente deve apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE).

4.1.8. A proposta deverá conter ainda:

Número do Registro na ANVISA;
Quantidade do item fornecido por embalagem secundária (caixa) a fim de evitar o seu fracionamento na 
entrega.

4.1.9. As propostas poderão ser recusadas pelo setor requisitante caso o fator de embalagem não seja 
compatível com as necessidades desta Administração.

4.1.10. Não serão aceitas as propostas com valor acima do permitido pela Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos (CMED), ainda que abaixo do valor estimado.

4.1.11. Na presente contratação, caso o item seja identificado como fabricante único, conforme levantamento
de mercado, não haverá cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que tais
itens possuem menor concorrência e faz-se necessário mitigar riscos de itens desertos.

4.1.12. A empresa deverá apresentar, dentro do seu prazo de validade o documento que comprove as Boas 
Práticas de Fabricação, conforme descrito abaixo:

a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitida pela ANVISA, para produtos 
abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021 e de acordo com a diretrizes da RDC nº 658 de 30 
de março 2022 e futuras atualizações, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

b) Certificado de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos ou 
publicação no Diário Oficial, de acordo com a RDC nº 430 de 8 de outubro de 2020 e RDC nº 234, de 21 
de junho de 2018 que dispõe sobre a terceirização de etapas de produção, de análises de controle de 
qualidade, de transporte e de armazenamento de medicamentos e produtos biológicos, e dá outras 
providências;

4.2. DA VALIDADE DO PRODUTO

4.2.1. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:

4.2.1.1. Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta por
cento) a partir da data de fabricação.

4.2.1.2. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75%
(setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de
validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de preços desses
fármacos, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor,
quando acionado, a proceder  a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos
medicamentos no período de validade.

 

4.2.1.3. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento da condição acima, poderá ser admitida a entrega do produto
acompanhado do   obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder aTermo de Compromisso de Troca,
substituição no prazo de 30 dias corridos contados a partir da notificação para troca.

4.2.1.4. O acionamento do Termo de Compromisso de Troca poderá ocorrer após o vencimento do produto, de
acordo com a conveniência e oportunidade para o HFA.
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4.2.1.5. A troca dos produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca poderá ser realizada de modo
parcelado, de acordo com a conveniência e oportunidade do HFA.

4.2.1.6. Para produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca, o descumprimento do prazo de troca e/ou da
troca em si será passível de sanções, a serem analisadas pelo setor competente.

4.2.1.7. A não efetivação da troca de produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca resultará na
necessidade de ressarcimento financeiro ao HFA por parte da empresa fornecedora.

4.2.1.8. O descarte de produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca e não utilizados até a expiração do
prazo de validade deverá ser realizado pela empresa fornecedora.

4.2.1.9. Uma vez acionada para efetivação da troca, a empresa deverá proceder com o recolhimento dos produtos
vencidos, estando passível de sanções, a serem analisadas pelo setor competente, em caso de descumprimento
desta cláusula.

4.2.1.10. O Termo de compromisso de troca deverá conter no mínimo as seguintes informações: Referência a Nota
de Empenho/ARP; nome da empresa, CNPJ, telefone; descrição do objeto, quantidade, lote, data de fabricação e
validade.

4.3. DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO

4.3.1. Não se aplica.

4.4. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA

4.4.1. Não se aplica.

4.5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS:

4.5.1. Não se aplica.

4.6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.6.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados do(a) recebimento da 10 (dez) dias úteis Nota de
, no seguinte endereço:Empenho

Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF - CEP:4.6.1.1. 12408 - HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS: 
70673-900, Seção de Almoxarifado, Sala de Entrada, portão de acesso pela Via HCE Dois, quando se
tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter
provisório, compreendido no horário entre 7:00 às 11:30 e 13:00 às 15:30h, de segunda a quinta-feira e
nas sextas-feiras 7h às 11:30h. .

4.6.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da  ao longo doNOTA DE EMPENHO
período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

4.6.2.1.  O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade
Competente.

4.6.2.2. A entrega será efetuada em razão da emissão de , ao longo do período denota de empenho
vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

4.6.2.3. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais,
incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.

4.7. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final,
obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura
detectados, na forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do
Consumidor, em tudo o que couber.
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4.7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de , pelo(a) responsável pelo  10 (dez) dias úteis
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  a 10 (dez) dias úteis,
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  , contados do recebimento10 (dez)  dias úteis
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.8. A empresa deverá apresentar, dentro do seu prazo de validade o documento que comprove as Boas Práticas de
Fabricação, conforme descrito abaixo:

a)Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitida pela ANVISA, para produtos
abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021 e de acordo com a diretrizes da RDC nº 658 de 30 de
março 2022 e futuras atualizações, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

b)Certificado de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos ou publicação no
Diário Oficial, de acordo com a RDC nº 430 de 8 de outubro de 2020 e RDC nº 234, de 21 de junho de 2018 que
dispõe sobre a terceirização de etapas de produção, de análises de controle de qualidade, de transporte e de
armazenamento de medicamentos e produtos biológicos, e dá outras providências;

4.9. POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO REGISTRADO EM ATA

4.9.1. Considerando que a prorrogação de ata de registro de preços, prevista no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, é uma 
ferramenta eficiente para garantir que a Administração Pública continue se beneficiando de preços vantajosos, 
evitando a necessidade de novas licitações em curtos intervalos de tempo, esta Equipe de Planejamento optou por 
prever a prorrogação das atas derivadas deste certame.

4.9.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.3. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

4.9.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver reajuste de preços pelo índice do IPCA, nos 
termos do art. 25 do Decreto n.º 11.462/2023.

 4.10.  SUSTENTABILIDADE

4.10.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.10.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento,
reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética
que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de
Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para
Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado.

4.11. RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE



12 de 31

4.11.1. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

4.11.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

4.11.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

4.11.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

4.11.5. Em relação aos casos de fabricante único, conforme identificados no Levantamento de Mercado
(8118020), não se aplicará a reserva de cotas. A justificativa reside na baixa disponibilidade de produtos que
atendam ao descritivo, o que, por sua vez, dificulta significativamente a existência de fornecedores aptos aos
critérios de tratamento diferenciado, impactando a competição do certame.

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO PARA FORNECER O OBJETO AOS
REQUISITANTES: 

5.1.1. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros
órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do HFA.

5.1.1.1. Foi observado que para a aquisição de materiais médicos hospitalares, os estabelecimentos de
saúde congêneres, em especial os hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação por meio de
Pregão Eletrônico, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. Abaixo seguem listados
alguns processos de aquisição que foram encontradas no sítio oficial de compras do Governo Federal,
realizados nos moldes pretendidos:

160166 - HOSPITAL GERAL DE BELEM;Pregão n° 90009/2025 - UASG 

160121 - HOSPITAL GERAL DE JUIZ DE FORAPregão n° 90004/2025 - UASG ;

160223 - HOSPITAL GERAL DE CURITIBA; ePregão n° 90014/2024 - UASG 

160199 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE.Pregão n° 90027/2024 - UASG 

5.1.1.2. Foi realizado levantamento de mercado complementar para identificar os possíveis
medicamentos que atualmente estão sendo comercializados compatíveis com os itens solicitados na
HFA - Parte 182 (8111355). Para isso foi realizada consulta na Tabela CMED vigente, publicada em 06
/06/2025, 07/07/2025 e 07/08/2025 bem como consulta ao Painel de Descontinuação e, eventualmente
consulta ao Portal da Anvisa e contato por e-mail com os fabricantes, quando necessário. O resultado foi
informado na  HFA - Parte 182 (8118020).

5.1.2. Fruto dos estudos de mercado, a equipe de planejamento encontrou as soluções a seguir expostas para
o problema levantado.

5.1.3. Das Soluções:
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5.1.3.1. Solução 1 - Encaminhamento dos pacientes para clínicas e/ou Organizações Civis de Saúde
credenciadas;

5.1.3.2. Solução 2 - Aquisição dos materiais de saúde para atendimento pelos profissionais lotados do
HFA.

5.1.4. Da análise das soluções:

5.1.4.1. Solução 1 - Não é viável por gerar elevado custo para este Hospital.

5.1.4.2. Solução 2 - Mostra-se mais adequada, uma vez que os materiais serão utilizados em
procedimentos realizados pela equipe de saúde do HFA.

5.1.5. Das possíveis formas de contratação

5.1.5.1. Das Formas:

5.1.5.1.1.Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

5.1.5.1.2. Forma 2 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de
participante.

5.1.5.1.3. Forma 3 - Realizar contratação de fornecimento continuado de medicamentos.

5.1.5.1.4. Forma 4- Realizar licitação própria para sistema de registro de preços (SRP).

 

5.1.6. Da análise das formas de contratação:

5.1.6.1. Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão.

5.1.6.2. Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para participação.

5.1.6.3. Forma 3- Não é vantajoso adquirir por meio de contrato de fornecimento contínuo, tendo em vista 
que que esse formato de contratação gera obrigação para a adminitsração sem a flexibilidade do SRP e 
trata-se de medicamentos utilizados em oncologia. 

5.1.6.4. Forma 4 - É possível a realização de licitação para sistema de registro de preços, coordenada 
pela Divisão de Coordenação Administrativa e Financeira - DCAF, Subdivisão de Aquisições, Licitações e 
Contratos -SDALC e seus subordinados.

5.1.7. Da conclusão

5.1.7.1. Com o exposto, esta equipe conclui que deve-se optar por realizar licitação própria, nos termos
da Forma 4 para a execução da Solução 2.

 

 

5.2. DOS POSSÍVEIS PRODUTOS SENDO COMERCIALIZADOS COMPATÍVEIS COM O OBJETOS SOLICITADO 
PELOS REQUISITANTES:

5.2.1. Foi realizado levantamento de mercado complementar para identificar os possíveis medicamentos que 
atualmente estão sendo comercializados compatíveis com os itens solicitados na HFA - Parte 182 (8111355). Para 
isso foi realizada consulta na Tabela CMED vigente, publicada em 06/06/2025, 07/07/2025 e 07/08/2025 bem como 
consulta ao Painel de Descontinuação e, eventualmente consulta ao Portal da Anvisa e contato por e-mail com os 
fabricantes, quando necessário.
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5.2.2. Com o objetivo de otimizar a análise de propostas no momento do julgamento e promover maior celeridade no 
certame, foi realizada consulta para identifcar o teto CMED a ser aplicado para cada um dos itens, nas seguintes 
fontes:

Resolução CTE-CMED nº 6, de 27 de maio de 2021;

Convênios publicados no sítio oficial do Conselho Nacional de Política Fazendária;

Decreto nº 3.803, de 24 de abril de 2001;

Decreto nº 18955/1997 ANEXO 01 CADERNO 01

5.2.3. Dessa forma, o resultado da análise encontra-se acostado aos autos por meio do HFA - Parte 697 
Levantamento de mercado com análise do teto CMED (8118020).

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A abertura do atual processo licitatório para registro de preços tem por finalidade atender às necessidades do
setor para o período de 01 (um) ano e serão utilizados nos tratamentos realizados nas Clínicas Médicas e nos leitos
de internação do Hospital das Forças Armadas (HFA), e também irá atender aos pacientes que fazem o tratamento
oncológico ambulatorial.

6.1.1. A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

6.1.2. Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

6.1.3. Foram analisadas as possíveis soluções no item 5 do presente ETP.

6.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
tendo em vista se tratar de bens de consumo.

6.1.4. A Nota de Empenho será o instrumento equivalente ao contrato.

6.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.2.1. O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais no
mercado. Assim, depreende-se que possa ser classificado como “bem comum” e, portanto, ser adquirido por
meio de processo licitatório na modalidade pregão, nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da lei 14.133, de 2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
SOLICITADA

1 ABEMACICLIBE 100 MG 461325 COMPRIMIDO 4680

2 ABEMACICLIBE 150 MG 461326 COMPRIMIDO 5760

3 ACALABRUTINIBE 100 MG 458278 COMPRIMIDO 1440

4 ACETATO DE ABIRATERONA 250MG 412776 COMPRIMIDO 5760
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5 ACETATO DE DEGARELIX 120 MG, INJETÁVEL 435230 FRASCO-
AMPOLA

24

6 ACETATO DE DEGARELIX 80 MG, INJETÁVEL 435231
FRASCO-
AMPOLA 60

7 ÁCIDO ZOLEDRÔNICO 4MG 338411
FRASCO-
AMPOLA 60

8 ADALIMUMABE 40 MG 290058
SERINGA 0,4
MILILITRO

24

9 ALECTINIBE 150 MG 458500 CÁPSULA 1440

10 ANASTROZOL 1MG COMPRIMIDO 278348 COMPRIMIDO 14400

11 APALUTAMIDA 60 MG 457206 COMPRIMIDO 10800

12 ATEZOLIZUMABE 1200 MG 449866
FRASCO 20
MILILITRO 48

13 AZACITIDINA 100 MG 383436
FRASCO-
AMPOLA

420

14 BEVACIZUMABE 25MGML C/16ML, INJETÁVEL 311390
FRASCO 16
MILILITRO

120

15 BEVACIZUMABE 25MGML C/4ML, INJETÁVEL 311390
FRASCO 4
MILILITRO 240

16 BICALUTAMIDA 50MG, COMPRIMIDO 271761 COMPRIMIDO 720

17 BLEOMICINA 15 UI 398707
FRASCO-
AMPOLA

72

18 BORTEZOMIBE 3,5 MG 280201
FRASCO-
AMPOLA 96

19 BRENTUXIMABE VEDOTINA 50 MG 412830
FRASCO-
AMPOLA 48

20 CAPECITABINA 500MG, COMPRIMIDO 268403 COMPRIMIDO 2880

21 CARBOPLATINA 100MG/ML C/45ML, INJETÁVEL 270409
FRASCO 45
MILILITRO

180

22 CEMIPLIMABE 350 MG 465440
FRASCO-
AMPOLA 48

23 CETUXIMABE 5MG/ML C/100ML, INJETÁVEL 390008
FRASCO 100
MILILITRO 36

24 CETUXIMABE 5MG/ML C/20ML, INJETÁVEL 390008
FRASCO 20
MILILITRO

60

25 CICLOFOSFAMIDA 1G, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL 340148
FRASCO-
AMPOLA

120

26 CICLOFOSFAMIDA 50MG, COMPRIMIDO 268427 COMPRIMIDO 600

27 CISPLATINA 1MG/ML C/50ML, INJETÁVEL 340186
FRASCO-
AMPOLA 120
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28 DACARBAZINA 200 MG 270438 FRASCO-
AMPOLA

180

29 DACARBAZINA 600 MG 422363
FRASCO-
AMPOLA

120

30 DARATUMUMABE 1.800 MG 475967
FRASCO 15
MILILITRO

72

31 DAROLUTAMIDA 300 MG 470668 COMPRIMIDO 4320

32 DENOSUMABE 120 MG, 1,7ML, INJETÁVEL 406358
FRASCO 1,7
MILILITRO 48

33 DENOSUMABE 60 MG/ML, SERINGA PREENCHIDA, 1ML 421223
SERINGA 1
MILILITRO

144

34 DOCETAXEL 20MG/ML, FRASCO C/4ML, INJETÁVEL. 455883
FRASCO 4
MILILITRO

144

35 DOXORRUBICINA (CLORIDRATO DE) 50MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

429928 FRASCO-
AMPOLA

120

36 DOXORRUBICINA LIPOSSOMAL PEGUILADO 2MG/ML C
/10ML, INJETÁVEL

323260 FRASCO 10
MILILITRO

144

37 DURVALUMABE 500 MG 454939
FRASCO 10
MILILITRO 72

38 ENZALUTAMIDA 80 MG, COMPRIMIDO 615826 COMPRIMIDO 17280

39 ETOPOSÍDEO 20MG/ML C/ 5ML, INJETÁVEL 342178
FRASCO 5
MILILITRO

144

40 EVEROLIMO, 10MG, COMPRIMIDO 393139 COMPRIMIDO 360

41 EXEMESTANO, 25MG, DRÁGEA 282151 DRÁGEA 5400

42 FILGRASTIM 300MCG, INJETÁVEL 268118
FRASCO 1 
MILILITRO

840

43
FILGRASTIM, COMPOSIÇÃO PEGUILADO, 
CONCENTRAÇÃO 10MG/ML C/ 0,6ML INJETÁVEL

367723 SERINGA 120

44 FLUORURACILA 50MG/ML C/50ML, INJETÁVEL 268478
FRASCO 50
MILILITRO

480

45 FOSAPREPITANTO (DIMEGLUMINA), PÓ LIÓFILO 150 MG 440396
FRASCO-
AMPOLA 60

46 FULVESTRANTO 50MG/ML, SERINGA PREENCHIDA C
/5ML, INJETÁVEL

448707 SERINGA 5
MILILITRO

72

47 GANCICLOVIR SÓDICO FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL DOSAGEM: 1 MG/ML C/250 ML

330115 BOLSA COM 
250 MILILITRO

360

48 GENCITABINA (CLORIDRATO DE) 1G, INJETÁVEL 270430
FRASCO-
AMPOLA 180

FRASCO-
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49 GENCITABINA (CLORIDRATO DE) 200MG, INJETÁVEL 270431 AMPOLA 180

50 GOLIMUMABE 50 MG 414430 SERINGA 24

51
GOSSERRELINA (ACETATO) 10,8MG, SERINGA 
PREENCHIDA

268108 SERINGA 144

52 GOSSERRELINA (ACETATO) 3,6MG, SERINGA 
PREENCHIDA

268109 SERINGA 72

53 HIDROXIURÉIA 500MG, CÁPSULA 268110 CÁPSULA 4800

54 IFOSFAMIDA 2G, INJETÁVEL 270444
FRASCO-
AMPOLA 96

55 IMATINIBE (MESILATO DE) 400MG, COMPRIMIDO 274704 COMPRIMIDO 720

56 INFLIXIMABE 100MG, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL 333447
FRASCO-
AMPOLA

108

57 IPILIMUMABE 50 MG 427533
FRASCO 10
MILILITRO

36

58 IRINOTECANO (CLORIDRATO DE) 20MG/ML C/5ML, 
INJETÁVEL

294912 FRASCO 5
MILILITRO

240

59 LENALIDOMIDA 10 MG 365048 CÁPSULA 720

60 LENALIDOMIDA 15 MG 365049 CÁPSULA 720

61 LENALIDOMIDA 25 MG 364816 CÁPSULA 720

62 LENALIDOMIDA 5 MG 365047 CÁPSULA 720

63 LETROZOL 2,5MG, COMPRIMIDO 273407 COMPRIMIDO 5400

64 MESNA 100 MG/ML C/4 ML, INJETÁVEL 273659
AMPOLA 4
MILILITRO 500

65 MESNA 400MG, COMPRIMIDO 273664 COMPRIMIDO 720

66 METOTREXATO 50 MG 292249
FRASCO 2
MILILITRO 40

67 METOTREXATO 500 MG 322080
FRASCO-
AMPOLA 120

68 NATALIZUMABE 300 MG 367664
FRASCO 15
MILILITRO

36

69 NILOTINIBE, 200MG, CÁPSULA 374967 CÁPSULA 720

70 NIVOLUMABE 10 MG/ML, C/ 10ML 436778
FRASCO 10
MILILITRO 60
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71 NIVOLUMABE 10 MG/ML, C/ 4ML 436778 FRASCO 4
MILILITRO

120

72 OBINUTUZUMABE 1.000 MG 436546
FRASCO 40
MILILITRO

36

73
OCTREOTIDA (ACETATO) 30MG, PÓ LIÓFILO, C/SISTEMA 
DE APLICAÇÃO

342981
FRASCO-
AMPOLA

48

74 OLAPARIBE 100 MG 458279 COMPRIMIDO 360

75 OLAPARIBE 150 MG 458280 COMPRIMIDO 360

76 OSIMERTINIBE 80 MG 442723 COMPRIMIDO 2520

77 OXALIPLATINA 100MG, INJETÁVEL 270416
FRASCO 20
MILILITRO

300

78 OXALIPLATINA 50MG, INJETÁVEL 270415
FRASCO 10
MILILITRO 300

79 PACLITAXEL 100 MG, LIGADO À ALBUMINA 444211
FRASCO-
AMPOLA 36

80 PACLITAXEL 6MG/ML C/50ML, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL 394804
FRASCO 50 
MILILITRO 180

81 PALBOCICLIBE 125 MG 446772 CÁPSULA 504

82
PALONOSETRONA (CLORIDRATO DE) 0,05MG/ML C/5ML, 
INJETÁVEL

315610
FRASCO 5
MILILITRO

180

83 PALONOSETRONA 0,56 MG + NETUPITANTO 300 MG 453502 CÁPSULA 300

84 PANITUMUMABE, 20MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA DE 5ML

403033 FRASCO 5
MILILITRO

144

85 PAZOPANIBE, 200MG, COMPRIMIDO 399997 COMPRIMIDO 720

86 PAZOPANIBE, 400MG, COMPRIMIDO 399996 COMPRIMIDO 720

87 PEMBROLIZUMABE 25 MG/ML C/ 4ML, INJETÁVEL 440269
FRASCO 4 
MILILITRO

600

88 PEMETREXEDE, 500MG, PÓ LIOFILIZADO, INJETÁVEL 331938
FRASCO-
AMPOLA 96

89 PERTUZUMABE 30MG/ML C/14ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 427532
FRASCO 14 
MILILITRO 72

90 RAMUCIRUMABE 10 MG/ML, C/ 10ML, INJETÁVEL 440264
FRASCO 10 
MILILITRO

48

91 RAMUCIRUMABE 10 MG/ML, C/50ML, INJETÁVEL 440264
FRASCO 50 
MILILITRO

24

92 RIBOCICLIBE 200 MG 457888 COMPRIMIDO 3780
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93 RITUXIMABE 10MG/ML C/10ML, INJETÁVEL 268520 FRASCO 10 
MILILITRO

84

94 RITUXIMABE 10MG/ML C/50ML, INJETÁVEL 268520
FRASCO 50 
MILILITRO

60

95 SACITUZUMABE GOVITECANA 200 MG 615638
FRASCO-
AMPOLA

24

96 SECUQUINUMABE 150 MG 465482
SERINGA 1 
MILILITRO 24

97 TAMOXIFENO (CITRATO DE) 20MG, COMPRIMIDO 272023 COMPRIMIDO 7200

98 TEMOZOLOMIDA 100 MG 273195 CÁPSULA 180

99 TEMOZOLOMIDA 140 MG 393953 CÁPSULA 180

100 TEMOZOLOMIDA 180 MG 389803 CÁPSULA 180

101 TEMOZOLOMIDA 20 MG 273194 CÁPSULA 240

102 TEMOZOLOMIDA 250 MG 273192 CÁPSULA 180

103 TEMOZOLOMIDA 5 MG 273193 CÁPSULA 300

104 TRASTUZUMABE DERUXTECANA 100 MG 482292
FRASCO-
AMPOLA 120

105
TRASTUZUMABE ENTANSINA 100 MG, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

430403
FRASCO-
AMPOLA

60

106
TRASTUZUMABE ENTANSINA 160 MG, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

430402
FRASCO-
AMPOLA

60

107 TRASTUZUMABE, 440MG, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL 295302
FRASCO-
AMPOLA

120

108 VENETOCLAX 10 MG 450783 COMPRIMIDO 360

109 VENETOCLAX 100 MG 450785 COMPRIMIDO 360

110 VENETOCLAX 50 MG 450784 COMPRIMIDO 360

111 VIMBLASTINA 10 MG 268542
FRASCO-
AMPOLA

48

112 VINCRISTINA 1 MG 270376
FRASCO-
AMPOLA

48

 

7.1.1. Os valores estimados serão divulgados após a fase de lances.

7.2. Estimativa detalhada:
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ITEM  ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO 
MÍNIMA

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA

QTDE MÍNIMA

1 ABEMACICLIBE 100 MG 390 2.340 390
2 ABEMACICLIBE 150 MG 480 2.880 480
3 ACALABRUTINIBE 100 MG 120 720 120

4 ACETATO DE ABIRATERONA 
250MG

480 2.880 480

5
ACETATO DE DEGARELIX 120 

MG, INJETÁVEL
2 12 2

6 ACETATO DE DEGARELIX 80 
MG, INJETÁVEL

5 30 5

7 ÁCIDO ZOLEDRÔNICO 4MG 5 30 5
8 ADALIMUMABE 40 MG 2 12 2
9 ALECTINIBE 150 MG 120 720 120

10
ANASTROZOL 1MG 

COMPRIMIDO
1.200 7.200 1.200

11 APALUTAMIDA 60 MG 900 5.400 900
12 ATEZOLIZUMABE 1200 MG 4 24 4
13 AZACITIDINA 100 MG 35 210 35

14
BEVACIZUMABE 25MGML C

/16ML, INJETÁVEL
10 60 10

15 BEVACIZUMABE 25MGML C
/4ML, INJETÁVEL

20 120 20

16
BICALUTAMIDA 50MG, 

COMPRIMIDO
60 360 60

17 BLEOMICINA 15 UI 6 36 6
18 BORTEZOMIBE 3,5 MG 8 48 8

19
BRENTUXIMABE VEDOTINA 50 

MG
4 24 4

20 CAPECITABINA 500MG, 
COMPRIMIDO

240 1.440 240

21
CARBOPLATINA 100MG/ML C

/45ML, INJETÁVEL
15 90 15

22 CEMIPLIMABE 350 MG 4 24 4

23 CETUXIMABE 5MG/ML C/100ML, 
INJETÁVEL

3 18 3

24 CETUXIMABE 5MG/ML C/20ML, 
INJETÁVEL

5 30 5

25 CICLOFOSFAMIDA 1G, PÓ 
LIÓFILO, INJETÁVEL

10 60 10

26
CICLOFOSFAMIDA 50MG, 

COMPRIMIDO
50 300 50

27
CISPLATINA 1MG/ML C/50ML, 

INJETÁVEL
10 60 10

28 DACARBAZINA 200 MG 15 90 15
29 DACARBAZINA 600 MG 10 60 10
30 DARATUMUMABE 1.800 MG 6 36 6
31 DAROLUTAMIDA 300 MG 360 2.160 360

32
DENOSUMABE 120 MG, 1,7ML, 

INJETÁVEL
4 24 4

33 DENOSUMABE 60 MG/ML, 
SERINGA PREENCHIDA, 1ML

12 72 12

34
DOCETAXEL 20MG/ML, 

FRASCO C/4ML, INJETÁVEL.
12 72 12

35
DOXORRUBICINA 

(CLORIDRATO DE) 50MG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

10 60 10

36
DOXORRUBICINA LIPOSSOMAL 

PEGUILADO 2MG/ML C/10ML, 
INJETÁVEL

12 72 12
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37 DURVALUMABE 500 MG 6 36 6

38 ENZALUTAMIDA 80 MG, 
CÁPSULA

1.440 8.640 1.440

39
ETOPOSÍDEO 20MG/ML C/ 5ML, 

INJETÁVEL
12 72 12

40 EVEROLIMO, 10MG, 
COMPRIMIDO

30 180 30

41 EXEMESTANO, 25MG, DRÁGEA 450 2.700 450

42 FILGRASTIM 300MCG, 
INJETÁVEL

70 420 70

43
FILGRASTIM, COMPOSIÇÃO 

PEGUILADO, CONCENTRAÇÃO 
10MG/ML C/ 0,6ML INJETÁVEL

10 60 10

44 FLUORURACILA 50MG/ML C
/50ML, INJETÁVEL

40 240 40

45
FOSAPREPITANTO 

(DIMEGLUMINA), PÓ LIÓFILO 
150 MG

5 30 5

46
FULVESTRANTO 50MG/ML, 

SERINGA PREENCHIDA C/5ML, 
INJETÁVEL

6 36 6

47

GANCICLOVIR SÓDICO FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL DOSAGEM: 1 MG/ML 
C/250 ML

30 180 30

48 GENCITABINA (CLORIDRATO 
DE) 1G, INJETÁVEL

15 90 15

49
GENCITABINA (CLORIDRATO 

DE) 200MG, INJETÁVEL
15 90 15

50 GOLIMUMABE 50 MG 2 12 2

51 GOSSERRELINA (ACETATO) 
10,8MG, SERINGA PREENCHIDA

12 72 12

52
GOSSERRELINA (ACETATO) 3,6

MG, SERINGA PREENCHIDA
6 36 6

53
HIDROXIURÉIA 500MG, 

CÁPSULA
400 2.400 400

54 IFOSFAMIDA 2G, INJETÁVEL 8 48 8

55 IMATINIBE (MESILATO DE) 
400MG, COMPRIMIDO

60 360 60

56
INFLIXIMABE 100MG, PÓ 

LIÓFILO, INJETÁVEL
9 54 9

57 IPILIMUMABE 50 MG 3 18 3

58 IRINOTECANO (CLORIDRATO 
DE) 20MG/ML C/5ML, INJETÁVEL

20 120 20

59 LENALIDOMIDA 10 MG 60 360 60
60 LENALIDOMIDA 15 MG 60 360 60
61 LENALIDOMIDA 25 MG 60 360 60
62 LENALIDOMIDA 5 MG 60 360 60

63
LETROZOL 2,5MG, 

COMPRIMIDO
450 2700 450

64 MESNA 100 MG/ML C/4 ML, 
INJETÁVEL

35 250 35

65 MESNA 400MG, COMPRIMIDO 60 360 60
66 METOTREXATO 50 MG 3 20 3
67 METOTREXATO 500 MG 10 60 10
68 NATALIZUMABE 300 MG 3 18 3
69 NILOTINIBE, 200MG, CÁPSULA 60 360 60

70 NIVOLUMABE 10 MG/ML, C/ 
10ML

5 30 5

71 NIVOLUMABE 10 MG/ML, C/ 4ML 10 60 10
72 OBINUTUZUMABE 1.000 MG 3 18 3
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73 OCTREOTIDA (ACETATO) 
30MG, PÓ LIÓFILO, C/SISTEMA 

DE APLICAÇÃO

4 24 4

74 OLAPARIBE 100 MG 30 180 30
75 OLAPARIBE 150 MG 30 180 30
76 OSIMERTINIBE 80 MG 210 1.260 210

77
OXALIPLATINA 100MG, 

INJETÁVEL
25 150 25

78 OXALIPLATINA 50MG, 
INJETÁVEL

25 150 25

79 PACLITAXEL 100 MG, LIGADO À 
ALBUMINA

3 18 3

80 PACLITAXEL 6MG/ML C/50ML, 
PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL

15 90 15

81 PALBOCICLIBE 125 MG 42 252 42

82
PALONOSETRONA 

(CLORIDRATO DE) 0,05MG/ML C
/5ML, INJETÁVEL

15 90 15

83
PALONOSETRONA 0,56 MG + 

NETUPITANTO 300 MG
25 150 25

84
PANITUMUMABE, 20MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
DE 5ML

12 72 12

85
PAZOPANIBE, 200MG, 

COMPRIMIDO
60 360 60

86 PAZOPANIBE, 400MG, 
COMPRIMIDO

60 360 60

87
PEMBROLIZUMABE 25 MG/ML 

C/ 4ML, INJETÁVEL
50 300 50

88 PEMETREXEDE, 500MG, PÓ 
LIOFILIZADO, INJETÁVEL

8 48 8

89
PERTUZUMABE 30MG/ML C

/14ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
6 36 6

90 RAMUCIRUMABE 10 MG/ML, C/ 
10ML, INJETÁVEL

4 24 4

91
RAMUCIRUMABE 10 MG/ML, C

/50ML, INJETÁVEL
2 12 2

92 RIBOCICLIBE 200 MG 315 1.890 315

93 RITUXIMABE 10MG/ML C/10ML, 
INJETÁVEL

7 42 7

94
RITUXIMABE 10MG/ML C/50ML, 

INJETÁVEL
5 30 5

95 SACITUZUMABE GOVITECANA 
200 MG

2 12 2

96 SECUQUINUMABE 150 MG 2 12 2

97 TAMOXIFENO (CITRATO DE) 
20MG, COMPRIMIDO

600 3.600 600

98 TEMOZOLOMIDA 100 MG 15 90 15
99 TEMOZOLOMIDA 140 MG 15 90 15
100 TEMOZOLOMIDA 180 MG 15 90 15
101 TEMOZOLOMIDA 20 MG 20 120 20
102 TEMOZOLOMIDA 250 Mg 15 90 15
103 TEMOZOLOMIDA 5 MG 25 150 25

104 TRASTUZUMABE 
DERUXTECANA 100 MG

10 60 10

105
TRASTUZUMABE ENTANSINA 

100 MG, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL
5 30 5

106 TRASTUZUMABE ENTANSINA 
160 MG, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL

5 30 5

107
TRASTUZUMABE, 440MG, PÓ 

LIÓFILO, INJETÁVEL
10 60 10

108 VENETOCLAX 10 MG 30 180 30
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109 VENETOCLAX 100 MG 30 180 30
110 VENETOCLAX 50 MG 30 180 30
111 VIMBLASTINA 10 MG 4 24 4
112 VINCRISTINA 1 MG 4 24 4

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

Valor (R$): 65.153.374,96

8.1. Os valores constantes da tabela inserida no item 7 do presente Estudo Técnico Preliminar foram obtidos no mapa 
comparativo: Anexo SuperGov (8286022).

8.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas.

8.2.1. O preço estimado permanecerá sigiloso, conforme previsto no §3º do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, com o
objetivo de resguardar a competitividade e promover a economicidade na contratação. Considerando que a maioria
dos itens possui proteção patentária e são tecnologias relativamente inovadoras e com preço elevado; Considerando
que os itens de fabricante único, em razão da falta de concorrência possuem forte tendencia a serem comercializados
próximos ao teto CMED.

8.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente aquisição será dividida em itens, não sendo necessário o parcelamento dos mesmos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:

11.1.1. ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000001/2026

11.1.2.  Data de publicação no PNCP: 01/04/2025

11.1.3. Classe/Grupo: 6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ID
IDENTIFICADOR DA FUTURA 

CONTRATAÇÃO

1 ABEMACICLIBE 100 MG 474 112408-34/2025
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2 ABEMACICLIBE 150 MG 474 112408-34/2025

3 ACALABRUTINIBE 100 MG 474 112408-34/2025

4 ACETATO DE ABIRATERONA 250MG 474 112408-34/2025

5 ACETATO DE DEGARELIX 120 MG, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

6 ACETATO DE DEGARELIX 80 MG, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

7 ÁCIDO ZOLEDRÔNICO 4MG 474 112408-34/2025

8 ADALIMUMABE 40 MG 474 112408-34/2025

9 ALECTINIBE 150 MG 474 112408-34/2025

10 ANASTROZOL 1MG COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

11 APALUTAMIDA 60 MG 474 112408-34/2025

12 ATEZOLIZUMABE 1200 MG 474 112408-34/2025

13 AZACITIDINA 100 MG 474 112408-34/2025

14 BEVACIZUMABE 25MGML C/16ML, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

15 BEVACIZUMABE 25MGML C/4ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

16 BICALUTAMIDA 50MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

17 BLEOMICINA 15 UI 474 112408-34/2025

18 BORTEZOMIBE 3,5 MG 474 112408-34/2025

19 BRENTUXIMABE VEDOTINA 50 MG 474 112408-34/2025

20 CAPECITABINA 500MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

21 CARBOPLATINA 100MG/ML C/45ML, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

22 CEMIPLIMABE 350 MG 474 112408-34/2025
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23 CETUXIMABE 5MG/ML C/100ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

24 CETUXIMABE 5MG/ML C/20ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

25
CICLOFOSFAMIDA 1G, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

26 CICLOFOSFAMIDA 50MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

27 CISPLATINA 1MG/ML C/50ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

28 DACARBAZINA 200 MG 474 112408-34/2025

29 DACARBAZINA 600 MG 474 112408-34/2025

30 DARATUMUMABE 1.800 MG 474 112408-34/2025

31 DAROLUTAMIDA 300 MG 474 112408-34/2025

32 DENOSUMABE 120 MG, 1,7ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

33
DENOSUMABE 60 MG/ML, SERINGA 
PREENCHIDA, 1ML

474 112408-34/2025

34
DOCETAXEL 20MG/ML, FRASCO C/4ML, 
INJETÁVEL.

474 112408-34/2025

35
DOXORRUBICINA (CLORIDRATO DE) 50MG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

474 112408-34/2025

36
DOXORRUBICINA LIPOSSOMAL PEGUILADO 
2MG/ML C/10ML, INJETÁVEL

474 112408-34/2025

37 DURVALUMABE 500 MG 474 112408-34/2025

38 ENZALUTAMIDA 80 MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

39 ETOPOSÍDEO 20MG/ML C/ 5ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

40 EVEROLIMO, 10MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

41 EXEMESTANO, 25MG, DRÁGEA 474 112408-34/2025

42 FILGRASTIM 300MCG, INJETÁVEL 474 112408-34/2025
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43 FILGRASTIM, COMPOSIÇÃO PEGUILADO, 
CONCENTRAÇÃO 10MG/ML C/ 0,6ML 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

44
FLUORURACILA 50MG/ML C/50ML, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

45 FOSAPREPITANTO (DIMEGLUMINA), PÓ 
LIÓFILO 150 MG

474 112408-34/2025

46
FULVESTRANTO 50MG/ML, SERINGA 
PREENCHIDA C/5ML, INJETÁVEL

474 112408-34/2025

47
GANCICLOVIR SÓDICO FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
DOSAGEM: 1 MG/ML C/250 ML

474 112408-34/2025

48
GENCITABINA (CLORIDRATO DE) 1G, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

49
GENCITABINA (CLORIDRATO DE) 200MG, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

50 GOLIMUMABE 50 MG 474 112408-34/2025

51
GOSSERRELINA (ACETATO) 10,8MG, 
SERINGA PREENCHIDA

474 112408-34/2025

52 GOSSERRELINA (ACETATO) 3,6MG, SERINGA 
PREENCHIDA

474 112408-34/2025

53 HIDROXIURÉIA 500MG, CÁPSULA 474 112408-34/2025

54 IFOSFAMIDA 2G, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

55 IMATINIBE (MESILATO DE) 400MG, 
COMPRIMIDO

474 112408-34/2025

56 INFLIXIMABE 100MG, PÓ LIÓFILO, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

57 IPILIMUMABE 50 MG 474 112408-34/2025

58 IRINOTECANO (CLORIDRATO DE) 20MG/ML C
/5ML, INJETÁVEL

474 112408-34/2025

59 LENALIDOMIDA 10 MG 474 112408-34/2025

60 LENALIDOMIDA 15 MG 474 112408-34/2025
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61 LENALIDOMIDA 25 MG 474 112408-34/2025

62 LENALIDOMIDA 5 MG 474 112408-34/2025

63 LETROZOL 2,5MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

64 MESNA 100 MG/ML C/4 ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

65 MESNA 400MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

66 METOTREXATO 50 MG 474 112408-34/2025

67 METOTREXATO 500 MG 474 112408-34/2025

68 NATALIZUMABE 300 MG 474 112408-34/2025

69 NILOTINIBE, 200MG, CÁPSULA 474 112408-34/2025

70 NIVOLUMABE 10 MG/ML, C/ 10ML 474 112408-34/2025

71 NIVOLUMABE 10 MG/ML, C/ 4ML 474 112408-34/2025

72 OBINUTUZUMABE 1.000 MG 474 112408-34/2025

73
OCTREOTIDA (ACETATO) 30MG, PÓ LIÓFILO, 
C/SISTEMA DE APLICAÇÃO

474 112408-34/2025

74 OLAPARIBE 100 MG 474 112408-34/2025

75 OLAPARIBE 150 MG 474 112408-34/2025

76 OSIMERTINIBE 80 MG 474 112408-34/2025

77 OXALIPLATINA 100MG, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

78 OXALIPLATINA 50MG, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

79 PACLITAXEL 100 MG, LIGADO À ALBUMINA 474 112408-34/2025

80 PACLITAXEL 6MG/ML C/50ML, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

81 PALBOCICLIBE 125 MG 474 112408-34/2025
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82 PALONOSETRONA (CLORIDRATO DE) 0,05MG
/ML C/5ML, INJETÁVEL

474 112408-34/2025

83
PALONOSETRONA 0,56 MG + NETUPITANTO 
300 MG

474 112408-34/2025

84 PANITUMUMABE, 20MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 5ML

474 112408-34/2025

85 PAZOPANIBE, 200MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

86 PAZOPANIBE, 400MG, COMPRIMIDO 474 112408-34/2025

87
PEMBROLIZUMABE 25 MG/ML C/ 4ML, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

88 PEMETREXEDE, 500MG, PÓ LIOFILIZADO, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

89
PERTUZUMABE 30MG/ML C/14ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

90
RAMUCIRUMABE 10 MG/ML, C/ 10ML, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

91
RAMUCIRUMABE 10 MG/ML, C/50ML, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

92 RIBOCICLIBE 200 MG 474 112408-34/2025

93 RITUXIMABE 10MG/ML C/10ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

94 RITUXIMABE 10MG/ML C/50ML, INJETÁVEL 474 112408-34/2025

95 SACITUZUMABE GOVITECANA 200 MG 474 112408-34/2025

96 SECUQUINUMABE 150 MG 474 112408-34/2025

97 TAMOXIFENO (CITRATO DE) 20MG, 
COMPRIMIDO

474 112408-34/2025

98 TEMOZOLOMIDA 100 MG 474 112408-34/2025

99 TEMOZOLOMIDA 140 MG 474 112408-34/2025

100 TEMOZOLOMIDA 180 MG 474 112408-34/2025
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101 TEMOZOLOMIDA 20 MG 474 112408-34/2025

102 TEMOZOLOMIDA 250 MG 474 112408-34/2025

103 TEMOZOLOMIDA 5 MG 474 112408-34/2025

104 TRASTUZUMABE DERUXTECANA 100 MG 474 112408-34/2025

105 TRASTUZUMABE ENTANSINA 100 MG, PÓ 
LIÓFILO, INJETÁVEL

474 112408-34/2025

106
TRASTUZUMABE ENTANSINA 160 MG, PÓ 
LIÓFILO, INJETÁVEL

474 112408-34/2025

107 TRASTUZUMABE, 440MG, PÓ LIÓFILO, 
INJETÁVEL

474 112408-34/2025

108 VENETOCLAX 10 MG 474 112408-34/2025

109 VENETOCLAX 100 MG 474 112408-34/2025

110 VENETOCLAX 50 MG 474 112408-34/2025

111 VIMBLASTINA 10 MG 474 112408-34/2025

112 VINCRISTINA 1 MG 474 112408-34/2025

 

11.4. A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes da Divisão da
Farmácia deste Hospital, ratificada pela Diretoria Técnica de Saúde – DTS. Esta assertiva ampara-se na medida em
que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das atividades a que se destina o HFA.

11.5. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

12. Classificação quanto à Lei 12.527/2011

12.  Tendo em vista o interesse público e a ampla divulgação do processo de aquisição de Medicamentos
julga-se não haver necessidade de classificação do presente Estudo Técnico Preliminar nos termosQuimioterápicos 

da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A aquisição dos  possibilita atendimento aos pacientes do HFA. Portanto, a Medicamentos Quimioterápicos
não aquisição acabará inviabilizando os atendimentos, acarretando prejuízo a assistência, uma vez que o Hospital
deverá deslocar os pacientes para outra unidade de saúde conveniada e apta a prestar o atendimento adequado.
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12.2. Caso o objeto em tela seja adquirido por meio de Pregão - Sistema de Registro de Preços (SRP), serão
permitidas adesões à ata de registro de preços, limitadas nas quantidades descritas na legislação vigente. A previsão
visa permitir aos outros hospitais da Administração Pública e particularmente aos hospitais das Forças Armadas a
possibilidade de adesão em caso emergencial ou na liberação de recurso em prazo não exequível para a realização
de um processo licitatório, facilitando a aquisição por parte do órgão aderente. Caberá ao HFA optar pela aceitação
ou não, como previsto no Decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações. A aceitação do órgão
gerenciador ficará condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Ademais, também caberá ao fornecedor optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14. Providências a serem Adotadas

13.1. Por se tratar de aquisição que acontece anualmente, não se faz necessária nenhuma adequação.

15. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais.

14.1.1. Tendo em conta inexistência de critérios específicos de sustentabilidade para o presente objeto a
Contratada, na execução do fornecimento, deverá atender, sempre que possível e cabível, os  seguintes
critérios, em conformidade com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, a saber:

14.1.1.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento; e

14.1.1.5. Cabe ressaltar que os materiais, no momento do descarte, devem adotar o Plano de
Gerenciamento de Resíduos, reduzindo, assim, possíveis riscos químicos e biológicos de serviços de
saúde, conforme RDC 222/18, da ANVISA.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. O risco ambiental decorrente dos bens objeto deste processo está relacionado à geração de Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS), conforme definidos na Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 222, de 28 de 
março de 2018, que os caracteriza como “todos os resíduos resultantes das atividades exercidas pelos 
geradores de resíduos de serviços de saúde”, abrangendo, ainda, “todos os serviços cujas atividades estejam 
relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal”.

15.2. Considerando a natureza dos resíduos potencialmente gerados, esta Administração adota as medidas 
técnicas e operacionais necessárias para assegurar o adequado gerenciamento dos RSS, contemplando as 
etapas de segregação, acondicionamento, identificação, armazenamento, transporte interno, tratamento e 
disposição final, em estrita conformidade com os requisitos estabelecidos na referida resolução, de modo a 
mitigar os riscos ambientais inerentes aos bens a serem adquiridos

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta contratação se torna viável para manter o abastecimento de medicamento / material médico hospitalar do
Hospital da Forças Armadas, para o período de 01 (um) ano. Serão utilizados nos procedimentos realizados nas
clínicas, unidades de internação, pronto atendimento, centro cirúrgico, ambulatório, no atendimento de pacientes,
internados ou não. O planejamento desta contratação encontra- se no Calendário de Atividades da Ordem Serviço N°
29, de 04 de fevereiro de 2025 (60550.031182/2024-41).

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DEBORA FERNANDA DO COUTO LIMA
Requisitante e Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 12/01/2026 às 11:20:00.

 

 

 

 

 

 

WESLEY LANDIM DE FARIAS
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/01/2026 às 11:20:29.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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